
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ABEL SILVA DE ANDRADE

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU

    Complemento: PRÓXIMO À ESCOLA

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

   Advogado(a): ULISSES RODRIGUES DOS SANTOS  6157/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201984100205
Número Único: 0000411-81.2019.8.25.0074
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 06/02/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Fase: LIMINAR/NOTIFICACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Medida Cautelar - Liminar
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  06/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201984100205, referente ao protocolo nº 20190206160504541, do

dia 06/02/2019, às 16h05min, denominado Procedimento Comum, de Liminar . 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Rua João Caetano de Oliveira, nº 322, Centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Fone: Cel.: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ 

VARA CÍVEL E CRIMINAL COMARCA DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ABEL SILVA DE ANDRADE, brasileiro, casado, lavrador, portador do 

RG nº 1.570.898 SSP/SE e CPF 010.058.445-42, residente e domiciliada no Povoado 

Mata do Peru, Zona Rural do Município de Simão Dias /SE, por intermédio de seu 

advogado que esta subscreve, mandato incluso, com endereço profissional constante no 

rodapé desta, vem perante Vossa Excelência, propor a presente 

AÇÃO EXIBITÓRIA DE DOCUMENTO 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ 09.248.608/001-04, com sede na Rua Senador Dantas, 

nº 74, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, que deverá ser citada na pessoa de seu 

procurador legal, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

 

1. Arrimado no dispositivo constitucional insculpido no art. 5º, LXXIV e no 

art. 98 e seguintes do CPC, o autor, vem, perante Vossa Excelência, rogar pela concessão 

do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, visto que é pobre na forma da lei, não 

tendo condições econômicas para arcar com as despesas processuais e honorários 

advocatícios, sem colocar em risco a sua manutenção e de sua família. 

 

2. No dia 14/07/2015, o autor sofreu acidente de motocicleta, sofrendo 

diversos ferimentos. 

 

3. Diante das sequelas do acidente, o Autor requereu 

administrativamente junto a Requerida o seguro DPVAT, através do correio, cobertura por 

invalidez, SINISTRO 3160269998. 
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Rua João Caetano de Oliveira, nº 322, Centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Fone: Cel.: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

4. Ocorre que o Autor não recebeu nenhuma correspondência relativa ao 

resultado SINISTRO 3160269998, razão pela qual no dia 31/01/2017, o autor solicitou a 

um amigo para consultar via internet, momento em que recebeu a informação que o 

PEDIDO DE INDENIZAÇÃO TERIA SIDO CANCELADO. 

   

5. O pedido de indenização do autor foi cancelado sem ele saber qual 

motivo.  

6. O requerente solicitou junto aos correios a devolução da sua 

documentação, no entanto, não obteve êxito. 

 

7. Dessa forma, pleiteia a exibição de toda documentação 

existente no SINISTRO 3160269998. 

 

9. Em face do exposto, considerando que a pretensão do requerente 

encontra arrimo no artigo 396 e seguintes do Código de Processo Civil, requer: 

 

a) os benefícios da justiça gratuita, vez que se declara pobre no 

sentido jurídico do termo; 

 

b) a concessão, in limine litis, de liminar determinado a exibição de 

toda documentação existente no SINISTRO 3160269998; 

 

c) a citação da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT, na pessoa do seu representante legal, para que, querendo, apresente 

resposta no prazo legal, sob pena de se sujeitar aos efeitos da revelia; 

 
d) a confirmação, por fim, da liminar, determinando-se a exibição de 

toda documentação existente no SINISTRO 3160269998; 

 
e) A condenação do requerido nas custas processuais e honorários 

advocatícios.  
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Rua João Caetano de Oliveira, nº 322, Centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Fone: Cel.: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

Provará o que for necessário, usando de todos os meios permitidos em 

direito, especialmente pela juntada de documentos, oitiva de testemunhas e depoimento 

pessoal do representante legal da empresa requerida. 

 

Dá-se à presente o valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 

reais).  

 

 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 

 

 

Simão Dias/SE, 05 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

Ulisses Rodrigues dos Santos 

OAB/SE 6.157 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  06/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje, Analisando a petição inicial, noto que a parte autora, apesar de requerer a exibição dos documentos que

teria utilizado para pleitear administrativamente o seguro DVPAT, não cumpriu integralmente o quanto determinado

no art. 397, do CPC, uma vez que não individualizou os documentos que pretende obter com a demanda, nem a

finalidade da prova que pretende produzir. Dessa forma, intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, a

fim de dar cumprimento ao que dispõe o art. 379 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem conclusos. Simão Dias/SE, 13 de

fevereiro de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100205 - Número Único: 0000411-81.2019.8.25.0074
Autor: ABEL SILVA DE ANDRADE
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje,

Analisando a petição inicial, noto que a parte autora, apesar de requerer a exibição dos documentos que
teria utilizado para pleitear administrativamente o seguro DVPAT, não cumpriu integralmente o quanto
determinado no art. 397, do CPC, uma vez que não individualizou os documentos que pretende obter com
a demanda, nem a finalidade da prova que pretende produzir.

Dessa forma, intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, a fim de dar cumprimento ao que
dispõe o art. 379 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem conclusos.

Simão Dias/SE, 13 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b",Cível e Criminal de Simão Dias, em 14/02/2019, às 13:08:36

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000362346-91.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000362346-91. fl: 1/1
em 14/02/2019 às 13:08:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  26/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ULISSES RODRIGUES DOS

SANTOS - 6157}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua João Caetano de Oliveira, nº 322, Centro, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000 

Fone: Cel: (79) 9 9934-3552 – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 201984100205 

 

 

 

 
ABEL SILVA DE ANDRADE, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 

à presença de Vossa Excelência, apresentar sua emenda à petição inicial, nos seguintes 

termos: 

 

Conforme dito na inicial, o autor protocolou pedido de indenização do 

seguro DPVAT administrativamente via correios e juntou todos os documentos originais, 

o qual foi cancelado pela seguradora sem o autora saber o motivo, razão pela qual 

ajuizou à presente demanda para obter cópia integral do SINISTRO DE Nº 3160269998 

para ajuizar AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT JUDICIALMENTE. 

Assim, requer o prosseguimento do feito. 

 

 

Nestes Termos, 

Espera deferimento. 

 

Simão Dias/SE, 26 de fevereiro de 2019. 

 

                      

Ulisses Rodrigues dos Santos 

OAB/SE 6.157 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  28/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  26/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos não encontrei, salvo a mera alegação da parte requerente, nenhum elemento que comprove

a insuficiência de recursos impeditiva do pagamento das despesas do processo, sendo certo que a presunção a que

se refere o § 3º do art. 99 do CPC não se sobrepõe à exigência constitucional de comprovação da necessidade do

benefício pretendido (art. 5º, LXXIV da CRFB/88). Com efeito, INDEFIRO a gratuidade requerida e DETERMINO a

intimação da parte requerente para proceder ao recolhimento das custas processuais de ingresso, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena do cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100205 - Número Único: 0000411-81.2019.8.25.0074
Autor: ABEL SILVA DE ANDRADE
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Compulsando os autos não encontrei, salvo a mera alegação da parte requerente, nenhum elemento que
comprove a insuficiência de recursos impeditiva do pagamento das despesas do processo, sendo certo que
a presunção a que se refere o § 3º do art. 99 do CPC não se sobrepõe à exigência constitucional de 

 da necessidade do benefício pretendido (art. 5º, LXXIV da CRFB/88).“comprovação”

Com efeito,   a gratuidade requerida e DETERMINO  INDEFIRO a intimação da parte requerente para
proceder ao recolhimento das custas processuais de ingresso, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do
cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Simão Dias/SE, 12 de março de 2019.

SIDNEY SILVA DE ALMEIDA - Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b",Cível e Criminal de Simão Dias, em 26/03/2019, às 13:09:55

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000713732-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000713732-31. fl: 1/1
em 26/03/2019 às 13:09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  26/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  16/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ULISSES RODRIGUES DOS

SANTOS - 6157}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua João Caetano de Oliveira, nº 322, Simão Dias/ SE – CEP 49.480-000. 

Cel: (79) 9 9934-3552  – email: ulisses.rdsantos@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS - ESTADO DE SERGIPE 

 

  

 

Processo n° 201984100205 

  

 

 

 ABEL SILVA DE ANDRADE, já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, vem através de seu advogado que esta subscreve, apresentar,  

 

 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO  

 

 
aduzindo, para tanto o quanto segue: 

 

Conforme se observa nos documentos em anexo, o autor está 

desempregado e é beneficiário do programa BOLSA FAMÍLIA, o que demonstra que não 

possui condições financeiras de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios.  

Diante do exposto, requer a reconsideração da decisão que indeferiu a 

justiça gratuita. 

 

 
Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 

 

Simão Dias - SE, 16 de abril de 2019. 

 

 

 

Ulisses Rodrigues dos Santos 

                OAB/SE 6.157 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista juntada retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  15/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje, Defiro a gratuidade de justiça à parte autora. Cite-se o requerido para, querendo, oferecer resposta no

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 398 do CPC. Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. Simão

Dias/SE, 23 de abril de 2019. SIDNEY SILVA DE ALMEIDA - Juiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100205 - Número Único: 0000411-81.2019.8.25.0074
Autor: ABEL SILVA DE ANDRADE
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje,

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Cite-se o requerido para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 398
do CPC.

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

Simão Dias/SE, 23 de abril de 2019.

 

SIDNEY SILVA DE ALMEIDA - Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b",Cível e Criminal de Simão Dias, em 15/05/2019, às 22:20:31

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001199609-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001199609-26. fl: 1/1
em 15/05/2019 às 22:20:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  16/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado expedido conforme despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  16/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984103175 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 129
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Normal(Justiça Gratuita)

201984103175

PROCESSO: 201984100205 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000411-81.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ABEL SILVA DE ANDRADE

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 05 (cinco) dias dias.Finalidade:

Despacho: R. Hoje, Defiro a gratuidade de justiça à parte autora. Cite-se o requerido para, querendo, oferecer
resposta no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 398 do CPC. Após, com ou sem manifestação, voltem
conclusos. Simão Dias/SE, 23 de abril de 2019. SIDNEY SILVA DE ALMEIDA - Juiz de Direito

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.16/05/2019, às 17:43:28

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001212337-75.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001212337-75. fl: 1/1
em 16/05/2019 às 17:43:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100205

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando retorno do mandado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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